
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 868/2018 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 868, de 2018, foi aprovado, por 15 votos favoráveis e 10 contrários, o 

relatório do Senador Tasso Jereissati, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual 

conclui pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida 

Provisória nº 868, de 2018, pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa da matéria, pela sua adequação financeira e orçamentária e, no mérito, por sua 

aprovação, com o acolhimento total ou parcial das Emendas nºs 1, 3, 5, 8, 9, 10, 15, 17, 18, 

19, 22, 23, 26, 31, 63, 68, 80, 99, 103, 104, 107, 112, 137, 140, 142, 143, 145, 149, 155, 170, 

174, 175, 178, 187, 189, 195, 201, 202, 203, 204, 206, 207, 211, 217, 221, 222, 229, 230, 233, 

237, 245, 246, 259, 260, 262, 263, 265, 267, 272, 275, 277, 282, 305, 324, 325, 351, 352, 355, 

360, 365, 367, 369, 371, 377, 379, 383, 389, 390, 391, 392, 393, 396, 425, 440, 448, 449, 450, 

459, 460, 461, 470, 475, 493 e 494 e pela rejeição das demais, na forma do Projeto de Lei de 

Conversão apresentado.  

 

Brasília, 7 de maio de 2019. 

 

 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
Presidente da Comissão Mista 

 


